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ESTADO DE lVIATO GROSSO

PREFEITURA MTINICI PAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

LEt N" 207" DE 2{ D[- AI}RIL DE:009.

T RIA I) DER E\E('['TI\'O

Autoritu o Poder Erecutit'o a .firmnr Termo dc
L'ooperuç'ão Técnitu Lirm u Sociedude Rolimourense dc
Educuç'ão e Culturu S/C.

O PREFEITO DO MTJNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dE MATCI

Grosso, no uso de suas atribuições de que trata o inciso tll do Art. 70 e da [.ei Orgânica dt-'

M unic ip io.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a segurnte

l-ei

Art. l" - Fica o Poder Erecutivo autorizado a firmar Termo de Cooperaçâo

Técnica Com a Sociedade Rolimourense de EducaÇão e Cultura S/C destinado a manutenção

do Centro Associado da EDUCON-FAROL no Municipio.

Art.2" - Integra esta lei a Minuta do Termo de Cooperaçào Técnica de que

trata o Anexo L

Art. 3" - Esta lei entrara em r igor na data de sua publicaçào

Art. .1" - Rer ogan-se as disposrçôes em contrárto

Gabinete do Prefeito aos 24 dias do rnês de Abril de 2009
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E,STADO DE, §IATC GROSSO

pREFErrtrRA §I tiNrcr p.A.L DE RoNDot.Âr»rr
GABINETE DO PREFEITO

,\ ne ro - |
(l,ei n" 2()7. «lc 2-l de .\bril de )

IÍTNUTA DO ÂCORDO DU COOPERA(rAO TECNTCA N'......................../pCllt/pN{R/0e

TER,\IO DE COOPERAÇAO TECNICA
P.{RA I\{AN[ T[N(:ÀO DO (-ENTRO
,{SSOCIADO EDtI('ON-FAROI, NO
MUNICíPIO.

P.\R'[E N' OI - O MtlNl(llPIO DE RONDOLANDIA. Estado de Mato Grosso. pessoa
juridica de direito público. CNPJ sob o N.'04.221.-186/0001-.19. corn Íàro na
Cidade de iuina-MT e sede na Rua Mathilde Klcnts. s/n. Centro. neste ato
ÍepÍeseniâd() pÉlü Pru'iiiio i\iiinicipal Sr. EERTILHO Bi. SS. irrasileii-.i.
casado. agente politico. residente e domictliado neste municipio. poftador da
Carteira de ldentidade RG n" 7,10.23 I SSP/ES e CPF,MF n'i95 t7s 427-5-j

PARTE N" 02 - SOCIEDADE ROLIIVIOTIRENSE DE EDUCAÇÃO E CTiL"I'TJRA S/C,
pessoa.jurídica de direito privado. inscrita no CNPJ n' 04.767.589/0001-09.
com sede na linha 184 (RO ..183), Km O l. saida para Santa Luzia do Oeste/RO.
Setor sul. zona rural. caira postal n" 15. Tel. (69) 141l-4001. no nrunicipio de
Rolim de \{oura Estado de Rondônia. neste ato representada por sua sócia-
serente. Senhora BENTA IDAVINA FERRETRA PEPINELLI PER[S.
brasileira, proÍ'essora, maior, portadora do RG. n' 1.170.045-5SP/PR. inscrita
no cadastro nacional de contribuintes do Ministério da Fazenda sob no
221 .88 | .-j.11-.19. residente na Avenida Rio Branco. n' .18-15. Centro. na cidade
de Rolim de Moura,/RO e. resoll'ent

Por este instrumento, as panes acima identillcadas, tem entre si ajustado o presente Acordo de
Cooperaçào técnica rrediantes as seguintes clâusulas e condições.

DO [ \tQt]ÂDRÂillENTO t.EG,\L

*Lei
- Lei
- Lei
- Lei
- L.ei

Orgânica do Município de Rondolândia (Art 70, inc. Xlll)
Federal n" 8.666. de 21.0ó 1993 (art. I ló e seguinres).
Níunicipal n" I 94. de 8/ I 2/2008 (LDO/09 )

Municipal n' 199. de 2i l2 1008 (LOA/09)
Municipal n" 207, de 24 lO4l20O9

('oNSr DERA('ÕeS Cn R,r lS

A SOCIEDADE ROLIMOTTRENSE DE EDUCAÇÃO E CtTLTURA S/C. conro Centro
Associado da EDUCON tenr por objetivo a prestação de serviços educacionais, de eclucaçào
continuada à distancia, identiílcado por "sislema educacional" e deténr Knor,-hr»y e supofie

lluo .\lathilde Kleu.t. ('ttttro, Rr»tthtkifidia. -\lok) Ontsso trtry'- ptn n tttrL t lartd io.<r tt/!L!'lal I'itr: 0xx - t()ó) 35.1:-107: (.1,.1,; 78.33ii100.



lecnológico para a prestaÇão desses serviços. através de cursos diversos, de graduação. pós-
graduaçào. extensâo e técnicos proÍi ssionalizantes

O suporte tecnológico oferecido pela EDUCON compreende a produçào de programas
educacionais televisionados; matenal didático de apoio, impresso e/ou em arquivos eletrônicos,
meios de comunicação entre os prol-essores auxiliares e prolessores drulares, alunos e
prolbssores. bem como ferramentas de ensino/aprendizado à distancia. através de
teleconr un ic ações e intemet

r.0-DooBJEI'o

cláusula prinreira: o objeto do presente acordo é a cooperaçào mútua para manutenÇào do
sistema já inrplantado de ensino superior a distància no municipio de RoNDOLÀNDIA pela
FAROL. nas áreas de normal superior. ciências contâbeis, administraçào de empresas e outros.
além de cursos nas áreas de graduaçào, pós-graduação. extensão e técnico proÍi ssionalizantes

2.0 - DOS CTIRSOS MINISTRADOS EM PARCERIA

cláusula segunda: os cursos de graduaçào à distância de propriedade cla EDUCoN têrr
controle de duração em horas e nteses.

Parágrafo primeiro: o conteúdo dos cursos e das aulas é de propriedade erclusiva da
EDUCON e será por esta desenvolvida cont ou sem a contribuiçâo de terceiros, llas a
respon sabilidade perante o Municipio. alunos e terceiros e da pARTE N" 02

Parágrafo segundo: As aulas serão ministradas por professores habilitados. transmitidos por
teler.isâo para salas de aula mantidas e equipada no municipio pela pARTE 02.

Parágrafo terceiro: o processo de aprendizagem terá apoio em cada sala de aula por (01)
nronitor responsável pela distribuiçào de material didático, aplicaçào das avaliações, verificação
da presença dos alunos e qerenciamento do sistema de interaiividade, dispánibilizado pelo
Municipio e pertencente ao quadro de carreira de docentes do Municipio, sempre sobre a
supervisào da PARTE N'02

Parágrafo quarto: o Municipio sonrenre participará na co.peraçào com os curscls -iá em
andamento. o processo de inscriçào e rnatricura para novas tuÍTnas e cursos será de
responsabilidade exclusiva da FAROL.

Parágrafo quinto: No ato da assinatura deste Termo cle cooperaçào a Direçào cta FAROL
deverá apresenÍar Demonstrativo descrevendo os cursos que estão em andamento e as datas
previstas para seus encerramentos.

3.0 - DAS OBRTGAÇôES SOCTEDADE
CTII,TTIRA S/C.

ROLIMOTIRENSE DE EDT'CAÇÃO E

cláusula terceira: cabe à PARTE N'02 contribuir para o empreendimento educacional com as
secuintes obrigaçôes:

a) Fomecer os seguintes equipamentos para as aulas: o2 (dois) aparerhos de recepçào de
sinais de televisão com tela de imagem de, no minimo, 29 poregadas. 0r (unr) áparelhcr
de video cassete; 02 (dois) computadores com acesso a inremet, conr o sottware
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Windows 98 (ou superior). Microsoft OÍlice 98 (ou superior). instalados na sala de aula
para uso nas atividades relerentes aos cursos promovidos pela EDUCON e nas horas
aulas destinadas aos cursos de fomração que irá ministrar a título de contrapartida. 0l
(uma) inrpressora, jato de tinta (ou superior), conectâda aos connputadores da sala de
aula.

b) Submeter previamente. à EDUCON. todos os seus planos de publicidade sobre os cursos.
benr conro as campanhas para captaçào de alunos,

c) Apoiar a cobrança das mensalidades dos alunos inadimplentes em confonnidade com as
nomras e instmções da EDUCON;

d) Arcar com as despesas do serviço de comunicação multimidia (lntemet), tarila com
lomecintenlo de energia eletrica, telefone e todas as demais despesas diretas e indiretas
relacionadas com a manutençào do Centro Associado EDUCON-FAROL. exceto as
obrigações de responsabilidade da PARTE No 0l de que a Cláusula euarta deste Temro
de Cooperaçâo.

Parágrafo primeiro: A titulo de contrâpârtidâ a FAROL s/C promoverá em fàvor da pARTE
No 01. dentro do periodo de vigência do Tenno de Cooperaçào:

a) As suas próprias expensas (32) trinta e duas horas de cursos. sendo: I) (0g) oito horas na área
de Adrninistraçào; 2) (08) oito horas na área de relacionamento interpessoal; 3) ( l6) dezesseis
em áreas diversas da Educação.

{.0 - DAS OBRIGAÇOES O MTINICÍPIO DE RONDOLÂNDIA,

Cláusula quartâ: Cabe ao l\{unicipio conrribuir
EDUCON-F,AROL conr as seguintes obrigaçôes.

na nranutenção do Centro .{ssociado

a) Disponibilizar (01) Professor do quadro de carreira da área de Educação. que ficará
encarregado de lazer a divulgaçào dos cursos. aconrpanhamento diário das aulas. que
terâo, no minimo,40 horas sernanais; auxiliar a cobrança das mensalidades, distribuir os
rnateriais oferecidos aos alunos na sua região; bem como. realizar a matricula dos alunos
interessados, conlomre orientação da pARTE N,,02.

b) Disponibilizar (01) servidor do quadro de carreira do municipio (Zelaclor)
desenrpenhar suas ati!,idades no Centro Associado EDLTCON-FAROL.

p ara

c) Arcar com as despesas com o aluguel do prédio onde funciona o centÍo Associado
EDUCON-FAROL;

d) Não utilizar a marca ou o nonre da soclEDADE ROLIMOURENSE DE EDLtcAÇÀo
E CLII-TURA S/c. da EDUCON ou de seus parceiros de conteúdo em material
publiciúrio do Municipio sent a expressa autorizaçào desses.

e) Responsabilizar pelo pagamento dos serv'idores nrunicipais cedidos que tambem poderào
ser substituidos a qualquer tempo a critério da Adrninistração ou rnediante solicitação da
PARTE N'02.
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05 - DA RESCIS,{O

Cláusula quinta: A rescisão deste Acordo poder'á ser Í'eita, un ilateralmente, independentemente
de prévia notiÍicação ou de interpelação judicial nos seguintes casos:

a) Desctrmprimento das condições estabelecidas neste a_iuste. por uma das partes.

b) A rescisão compreende as hlrmâs em andamento. As novas turmâs não estão cobertas por

este lermo de Cooperaçào.

Oó _ DoS RECT'RSOS

Cláusula sexta: O presente instrumento não envolverá a transferência e recursos de um ou de

outro. bem como, não envolve a doação. cessào ou autorização de uso, sejam de materiais de

consumo e/ou permanentes pertencentes a PARTE N" 01, devendo cada qual arcar com suas

responsabilidades, nos termos dos seus respectivos orçanrentos. em conÍbrrnidade com o
pactuadô neste Acordo.

07. DO PRAZO

Cláusula sétima: O prazo de vigência do presente Temro de Cooperaçào Técnica está restrito ao

exercicio Ílnanceiro de 2009. podendo ser prorrogado para o erercicio financeiro de 201 0. porenr

restrito a conclusão dos cursos das tumras constantes do Demonstrativo de que trata o ParágraÍb
quinto da Clausula Se,qunda deste Termo de Cooperação, desde que haja anuência das Partes e a

comunicaçào t'ormal seja pronrovida com ó0 (sessenta) dias de antecedêncra da data de seu

encerranr ento pela FAROL

08 - DO I.-ORO

Cláusula Oitava: Fica eleito o foro da Comarca de Juina-MT para dirimir as questões

decorÍentes do presente Acordo de cooperação técnica. com exclusào de qualquer outro. por
mais privilegiado que seja, em confomtidade com a norma incerta do §2'. do Art. -55 da Lei
Federal n" 8.666, de 2l.06.9i e suas alterações

E" por estarem as PARTES plenamente a.justadas em relação às cláusulas e condições deste

ACORDO. assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e lorma para uln só efeito. na

presença de duas testemunhas. abaixo identificadas.

Rondolândia/l\4T. DE 2009
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